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CAPÍTULO I 

Introdução 

A Subcomissão Permanente de Assuntos Sociais reuniu no dia 04 de abril de 

2014, na delegação da Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores, na 

cidade de Angra do Heroísmo, a fim de apreciar, relatar e dar parecer, na sequência do 

solicitado por Sua Excelência a Presidente da Assembleia, sobre a proposta de Decreto 

Legislativo Regional n.º 26/X – Primeira alteração ao DLR n.º 29/2006/A, de 8 de 

agosto, que estabelece o regime jurídico de apoios a atividades culturais. 

A referida proposta de Decreto Legislativo Regional deu entrada na Assembleia 

Legislativa da Região Autónoma dos Açores no dia 18 de fevereiro de 2014 e foi 

submetida à Comissão de Assuntos Sociais, por despacho da Presidente da Assembleia 

datado de 19 de fevereiro de 2014. 

 

 

CAPÍTULO II 

Enquadramento Jurídico 

A proposta de Decreto Legislativo Regional em apreciação foi apresentada pelo 

Governo Regional, ao abrigo do poder de iniciativa legislativa que decorre da alínea f) 

do artigo 88.º do Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma dos Açores (Lei 

n.º 2/2009, de 12 de Janeiro) e do artigo 114.º do Regimento da Assembleia Legislativa 

Regional dos Açores (Resolução 15/2003/A, de 26 de Novembro).  

 

A iniciativa legislativa em análise cumpre todos os requisitos exigidos pelo 

artigo 119.º do Regimento da Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores, 

sendo que a respetiva apreciação e emissão de parecer exerce-se ao abrigo do disposto 

na alínea a) do artigo 42.º e n.º 1 do artigo 123.º, ambos do Regimento da Assembleia 

Legislativa da Região Autónoma dos Açores.  
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Por fim, nos termos da Resolução da Assembleia Legislativa da Região 

Autónoma dos Açores n.º 30/2012/A, de 21 de dezembro, as matérias relativas a 

“cultura” são competência da Comissão de Assuntos Sociais. 

 

 

CAPÍTULO III 

Processo de Análise 

Na sua reunião de 12 de março de 2014, na sede da Assembleia Legislativa da 

Região Autónoma dos Açores, na cidade da Horta, a Comissão decidiu sobre as 

diligências a efetuar no âmbito da apreciação da presente iniciativa legislativa, tendo 

deliberado, por unanimidade, ouvir em audição o membro do Governo Regional com 

competência em matéria de cultura, bem como solicitar parecer escrito às instituições 

culturais da Região Autónoma dos Açores. 

A Comissão reuniu na delegação da Assembleia Regional da cidade de Ponta 

Delgada no dia 26 de março para proceder à referida audição. 

 

Audição do Secretário Regional da Educação, Ciência e Cultura 

(SRECC), Luiz Fagundes Duarte 

 

O SRECC iniciou a audição considerando que esta proposta reflete um 

documento que decorre de uma reestruturação sistémica aos apoios públicos às 

atividades e aos diversos agentes envolvidos na área cultural. Desta forma, o Governo 

pretende incentivar os diversos agentes das mais variadas áreas de produção cultural e 

artística a aprimorar a valorização das suas atividades, ao mesmo tempo que contribui 

para a sensibilização quanto à não dependência de subsídios, como meio exclusivo de 

sobrevivência dos mesmos. Reconheceu, neste âmbito, que os subsídios, sendo um meio 

importante de sustentabilidade para diversas instituições e agentes culturais, podem 

criar, por outro lado, alguma inércia na prossecução das suas ações. A título 

comparativo, o SRECC correlacionou a intenção desta proposta à intenção subjacente 

no diploma criado recentemente do apoio às filarmónicas. Os princípios orientadores 
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para a promoção da qualidade do trabalho realizado, cativar o interesse por parte do 

público, incentivar a outras formas de financiamento e a consequente diferenciação pela 

positiva com critérios de majoração para atribuição de subsídios públicos são comuns a 

ambos os documentos. O pressuposto de criar uma maior justiça na atribuição dos 

apoios públicos é agora, também assegurado nesta proposta, como exemplifica o 

SRECC ao mencionar que o relatório final, de execução técnica e financeira referido no 

artigo 17º-A pretende não só um melhor controlo dos dinheiros públicos, como também 

ter uma melhor perceção das atividades realizadas e do impacto das mesmas na 

sociedade. As normas regulamentares indicadas no mesmo, tal como no diploma que 

criou o Programa Regional de Apoio às Sociedades Recreativas e Filarmónicas da 

Região Autónoma dos Açores concertarão aspetos mais concretos que permitirão 

responder às diversas especificidades existentes na área cultural.   

 

Seguiu-se um período de pedidos de esclarecimento, com intervenções dos 

deputados Renata Correia Botelho e José Andrade.  

 

A deputada Renata Correia Botelho questionou o SRECC, na sequência das 

considerações por ele tecidas, se o Decreto Regulamentar Regional referido no artigo 

19.º também incidirá sobre o diploma referente ao Programa Regional de Apoio às 

Sociedades Recreativas e Filarmónicas da Região Autónoma dos Açores e como se 

solucionará o hiato de tempo decorrente entre os pedidos de apoio já requeridos por 

diversos agentes culturais e a aplicação da alteração ao regime jurídico de apoios a 

atividades culturais agora proposto e em análise na presente audição. 

 

O deputado José Andrade denunciou o atraso do Governo Regional na 

apresentação desta proposta ao Parlamento, que fez com que ficassem pendentes os 

apoios habituais aos agentes culturais: a proposta em análise foi submetida a apreciação 

pública em dezembro de 2013; deu entrada na Assembleia Legislativa da Região 

Autónoma dos Açores em 18 de fevereiro de 2014; e o Governo Regional informou que 

os pedidos de apoio ao abrigo da legislação em vigor ficavam pendentes até à aprovação 
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da alteração proposta. Entretanto, o Gabinete de Apoio à Comunicação Social da 

Presidência do Governo Regional dos Açores (GaCS) anunciou, só a 24 de março, que o 

prazo para entrega de candidaturas ao regime jurídico de apoios a atividades culturais 

para o ano de 2014, afinal, decorria até 31 de março e em conformidade com os critérios 

anteriores ainda em vigor. Assim sendo, questionou o SRECC sobre se o Governo 

Regional pretende colocar no parlamento o ónus deste atraso. 

O SRECC esclareceu a deputada Renata Correia Botelho de que o Decreto 

Regulamentar Regional a que se referiu irá contemplar vários capítulos, entre os quais 

serão tidas em conta as especificidades das Filarmónicas Açorianas.     

Quanto aos prazos referidos pelos deputados, o SRECC explicou que a proposta 

foi submetida a apreciação pública em dezembro de 2013 e que tudo foi orientado para 

que o diploma entrasse em vigor em tempo útil; tal não foi possível, por entretanto ter 

surgido a iniciativa parlamentar que criou o Programa Regional de Apoio às Sociedades 

Recreativas e Filarmónicas da Região Autónoma dos Açores, havendo a necessidade de 

reformular a proposta do Governo Regional, retirando a parte respeitante às 

filarmónicas e submetê-la novamente a Conselho de Governo para, posteriormente, dar 

entrada na Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores. Não sendo 

possível por parte do Governo Regional prever com exatidão a data de emissão de 

parecer pela comissão com competência na área de cultura, e consequente discussão em 

Plenário, este decidiu, e precisamente por ter a consciência desse hiato temporal, 

regularizar a situação dos pedidos de apoio entrados ao abrigo da legislação ainda em 

vigor, salvaguardando que as candidaturas entretanto apresentadas foram informadas da 

sua pendência inicial. O prazo indicado foi apenas no sentido de conceder uma margem 

para algum pedido de apoio que eventualmente estivesse a ser preparado para entrar, 

porque na prática as candidaturas já estavam entregues.     

O deputado José Andrade disse considerar necessário levantar algumas dúvidas 

suscitadas por alguns agentes culturais, nomeadamente o exposto na alínea e) do n.º 2 

do artigo 11.º, referindo que, por exemplo, a Publiçor questionou se não deveria ser 

considerado fator de majoração o facto das empresas estarem sedeadas na Região, 

apresentarem trabalho com qualidade certificada ou demonstrarem ter sensibilidade 
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ambiental no desenvolvimento da sua atividade. Também a Associação Internacional 

dos Colóquios da Lusofonia levantou dúvidas relativas à interpretação das alíneas c) e 

h) do n.º 4 do artigo 17.º-A ao obrigar a incluir no relatório final das candidaturas 

critérios tão subjetivos como o impacto público e a avaliação qualitativa. O SRECC 

concordou que aspetos desta natureza serão, naturalmente, considerados como fatores 

de majoração. O envolvimento da “prata da casa” quer sejam empresas ou agentes 

culturais são sempre uma mais-valia; no caso de editoras açorianas que apresentem 

garantias de qualidade, com bons preços em igualdade de circunstâncias, serão critérios 

tidos em conta. Ressalvou que o fator preço é um dos fatores a ter em conta, não sendo, 

no entanto, totalmente determinante para uma avaliação de candidatura. Quanto à 

subjetividade, o SRECC relembrou que existem normas a ser respeitadas, elementos 

guião a ser considerados e que ultrapassam a autonomia regional, sejam elas, por 

exemplo no caso de congressos ou encontros temáticos, a publicação de atas, currículos 

de conferencistas, obras ou painel de convidados, o próprio interesse demonstrado pelo 

público perante determinadas atividades. Concluiu afirmando que, com esta proposta, o 

Governo Regional pretende aprimorar a justiça na concessão destes apoios. 

 

Outros pareceres: 

Os pareceres que, à data da elaboração deste Relatório, deram entrada na 

Comissão, anexam-se ao presente relatório, do qual fazem parte integrante. 

 

 

CAPÍTULO IV 

Apreciação na Generalidade 

A presente iniciativa legislativa pretende – cf. dispõe o artigo 1.º – alterar os 

artigos 2.º, 8.º, 9.º, 11.º a 14.º, 16.º, 17.º e 19.º do Decreto Legislativo Regional n.º 

29/206/A, de 8 de agosto.  

As alterações que se pretendem introduzir visam, em síntese, materializar os 

seguis objetivos: 
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Melhorar a eficiência dos procedimentos concursais, nomeadamente “quanto à 

sua celeridade, tanto na abertura e na condução do procedimento, como na fase de 

formalização contratual dos apoios; 

Clarificar conceitos, designadamente, substituindo-se “ações e eventos culturais” 

por “projeto cultural”; 

Estabelecer a comparticipação de encargos com a aquisição de instrumentos e 

fardamento, bem como com a reparação de instrumentos, aquisição de material 

consumível e repertório; 

Alargar o âmbito dos apoios a conceder pela administração regional autónoma; 

Alterar os prazos de entrega dos projetos culturais para apoio a atividades 

diversas, de avaliação dos mesmos e de decisão; 

Incumbir a comissão de apreciação de apresentar uma listagem geral dos 

projetos a apoiar, seriando-os consoante a sua relevância cultural; e 

Estabelecer a necessidade de apresentação de cópia do balanço e demonstração 

de resultados relativos è execução das atividades do ano anterior.   

 

 

CAPÍTULO V 

Apreciação na Especialidade 

Nada a registar. 

 

 

CAPÍTULO VI 

Parecer 

A Comissão de Assuntos Sociais deliberou, por maioria, emitir parecer favorável 

à aprovação, pelo Plenário da Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores, 

à Proposta de Decreto Legislativo Regional n.º 26/X – Primeira alteração ao Decreto 

Legislativo Regional n.º 29/2006/A, de 8 de agosto, que estabelece o regime jurídico de 

apoio a atividades culturais, com os votos a favor por parte do PS e com a abstenção 

com reserva de posição para Plenário por parte do PSD, CDS-PP e do PPM. 
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A Representação Parlamentar do PCP, embora sem direito a voto na Comissão 

Permanente de Assuntos Sociais, declarou nada ter a obstar em relação ao relatório. 

 

 

A Relatora 

 
(Arlinda Nunes) 

 

O presente relatório foi aprovado por unanimidade. 

 

    O Presidente 

  
                      (Domingos Cunha) 










































